LEI N° 126


Autoriza construção de cinco (5) linhas telefônicas interligando o Serviço Telefônico Municipal da sede, à Central em Acesita e abre crédito especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a construir cinco (5) circuitos telefônicos interligando o Serviço Telefônico Municipal da sede do Município, à Central Telefônica em Acesita.


Art. 2° - Para ocorrer às despesas a que se refere o Art. 1° desta Lei, fica aberto  crédito especial  do valor de NCr$-10.578,44 (Dez mil, quinhentos e setenta e oito cruzeiros novos e quarenta centavos).


§ Único – A classificação das despesas obedecerá à  seguinte disposição:


         DESPESAS DE CAPITAL


        TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

                    COMUNICAÇÕES

                    INVESTIMENTOS

4.1.4.0.47 – Material Permanente

                     Para o Serviço de Comunicações


Art. 3° - A fonte de recursos para as despesas a que se refere o presente crédito especial, aberto por esta Lei, consiste na maior arrecadação previsível.


Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  25 de agosto de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário

